
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Artigo 74, inc. III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021 

Processo TC nº 01037/2026 

 
 

Em cumprimento ao art. 72, da Lei nº 14.133/2021, o TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, torna público que nos autos do Processo TC nº 

01037/2026, RATIFICOU a contratação por inexigibilidade de licitação da empresa  

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA (IDGP), CNPJ 

27.662.256/0001-10, no valor de R$ 11.560,00 (onze mil quinhentos e sessenta reais), 

para inscrições de servidores do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, no 

evento aberto presencial de capacitação e aperfeiçoamento intitulado “5º Congresso 

Nacional de Controle da Administração Pública”, com fulcro no artigo 74, inc. III, alínea 

“f” da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

IDARLENE ARAUJO DE OLIVEIRA MARQUES BRESCIANE 
Secretária Geral Administrativa e Financeira 

Delegação de competência concedida pela Portaria Normativa nº 02, 
publicada no Diário eletrônico do TCEES de 07 de janeiro de 2026. 

 
 

 

Termo de Ratificação 00025/2026

 
Processo: 01037/2026
Classificação: Eventos Educacionais - Palestras/Congressos/Outros
Criação: 08/05/26 18:23
Origem: SAD - Secretaria Administrativa
Identificação do CidadES: 2026.500T1500001.10.0020
 
 

Conferência em www.tcees.tc.br
Identificador: BB6B7-4132F-C44E8
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